
X PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
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FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19. 338/2016

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei,

#

CONSIDERANDO que de acordo com o Despacho 

do Exmo. Sr. Prefeito, nesta data, dia 11 de novembro de 2016 às 

09h55min., enquanto se dirigia ao evento em Comemoração ao 106° 
Aniversário do Regimento Itororó, flagrou os servidores Juliano 
Henrique dos Santos Barbosa, matrícula: 5267, José Donizete de 

Almeida, matrícula; 5266 e Samuel Calebe Menghi, matrícula: 5883 

executando os serviços para implantação de ciclovias no município, 
especialmente na Avenida Marechal Argolo;

CONSIDERANDO ainda o referido Despacho, 

existe empresa contratada para tal tarefa (Contrato n°47/16), o qual na 

cláusula 4.12 se compromete a selecionar os empregados que irão 
prestar os serviços, mantendo registros profissionais de acordo com 
suas atividades em suas carteiras de trabalho, o que caracteriza 
infringência à Lei 8.666/93 e demais diplomas legais.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 
com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena. esses fatos, em tese,






